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LEX MUNICIPAL: nº 318/95 DE 12.12.95. 
Cc tAutoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispendo sobre ariação de cargo público: 
e dá outras providências". 

. JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de. São Paulo, no ueo'de suas. atribuições le» 
gais, PAZ SABER, que a Câmara Municipal. aprovou e ele. “san 
oiona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 12 = “Fica criado no Quadro Geral de Funcionários: da 
' Prefeitura Municipal de Rosana o cargo de Assis- 
tente de Coordenação ref. 14. 

Artigo 2º - Ficam alteradas as referências dos cargos públi- 
cos do Quadro Geral da Prefeitura  Muniagipal, a 
saber: 

Desenhista... ccacceresrrerccrs oc crnde Q4 para 05 
Esoriturário, .ccrestranesecses caso de Dá para 05 
Meoâniso.....ccssesecenrarrr corro -dã 04 para 08 
Guarda Muniaipal.. cce ccsrrover de 01 para 03 
Auxiliar de Odontologia....,.... «Ou 03 para 04 
Recepalonista....ccsccenrresco coco de OR para 03 
Orientador Pedagógigo...........«...de D6 para 47 

Artigo 32º --Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de novenhro. 
“de;,1995, 

   

      

Nget cura Munigipal de Rosana, aos iZ dias. do. 
mês de dezembro de 1995, 

  

     

  

Êo
 

rafiniÃo 
JURÂNDIR PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

     


